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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIÚNA, E A EMPRESA FÁBIO RODRIGUES LOCAÇÕES E EVENTOS -
EPP, PARA LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADAS, TABLADO, FECHAMENTO,
GRADIL E PLATAFORMAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS.

Processo Administrativo n" 3547/2017.
Contrato n". 032/2017.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno,
n" 1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n°. 46.410.866/0001-71 neste ato representado
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS,
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n" 24.604.086-5-
SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n" 165.052.578-88, residente e domiciliado na Alameda das
Magnólias, quadra 2, Lote X, Condomínio Duas Marias, neste município de Jaguariúna, Estado
de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a
Empresa FÁBIO RODRIGUES LOCAÇÕES E EVENTOS - EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob n" 07.303.243/0001-48, a Rua Baronesa Dona Rita, n". 340 (sala 1), Nova América, CEP.:
13417-760, no Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, representada neste ato por seu
Procurador Senhor Fábio Rodrigues, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade
RG n°. 20.359.948 e inscrito no CPF/MF sob n° 123.609.978-82, residente e domiciliado à Rua
Osório Godoy, n° 163, Jardim Reserva Imperial, CEP.: 13420-460, no Município de
Piracicaba, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e
contratado o que segue:

1.0. OBJETO:
1.1. Locação de arquibancadas, tablado, fechamento, gradil e plataformas para portadores de
necessidades especiais.

1.1.1 O item descrito acima será executados/locado para o evento "Paixão de Cristo", que
ocorrerá nos dias 09,12 c 14 de Abril de 2017.

1.1.2 Todo material, equipamento e mão de obra necessários são de responsabilidade da i\, sendo também de sua responsabilidade os custos com transporte e

alimentação de toda a equipe necessária à execução do objeto.

1.1.3 A CONTRATADA será responsável por toda a montagem, instalação e desmontagem do
objeto.

1.1.4 A CONTRATADA deverá apresentar em via original, acompanhadas de 02 (duas)
cópias, os documentos listados em Cláusula 8.1 deste, dirctamente ao responsável indicado
pela Secretaria de Turismo e Cultura, no que couber para a cláusula l. l do objeto.

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução do objeto, bem como
para definir procedimentos c normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:










